
PROCESSO Nº: 27.576-0/2015

Senhor Conselheiro,

Trata-se de Representação de Natureza Externa proposta pela empresa dinâmica 

Telefonia acerca de possíveis irregularidades no contrato nº 107/2014.

Após  análise  dos  documentos  juntados,  a  equipe  técnica  concluiu  pela 

improcedência da presente representação de Natureza Externa.

Encaminha-se para providências.

SECRETARIA  DE  CONTROLE  EXTERNO  DA  QUARTA  RELATORIA  DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, em Cuiabá, 21 de agosto de 2017.

               Assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br.

           JOACIR GERALDE DO NASCIEMNTO
  Supervisor de Fiscalização e Auditoria 

De acordo:

EDENIR PEREIRA DA SILVA FIGUEIREDO
         Secretária de Controle Externo
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